INDICAÇÃO Nº 
1225
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas necessárias visando  a liberação de recursos , na ordem de R$ 60.000,00, para o atendimento de despesas com Custeio do Hospital  e Maternidade São Sebastião – Santa Casa der Misericórdia de Salto Grande.  
JUSTIFICATIVA

A presente propositura, leva em consideração o fato de que, os serviços prestados à área da Saúde, pelo Município de Salto Grande, se estende, não só ao Município de Salto Grande, como também,  dá atendimento à DIR de Assis, no tratamento de pacientes que exigem cuidados prolongados. A Prefeitura daquele município arca com 75% dos custos para atender à demanda, tendo sufocado o seu orçamento. Assim sendo, a liberação do recurso, ora pleiteado, viria contribuir para a continuidade ao atendimento, que vem sendo dado por aquela instituição à população daquelas cidades. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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